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PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao MUNICÍPIO DE SANTANA DOS GARROTES-PB, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ Sob o nº: 08.942.211/0001-55, 

com endereço na Rua JOÃO ARAUJO FONSECA, S/N, Centro, 

SANTANA DOS GARROTES/PB, 58.795-000. 

 

Referência:  INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025. 

 

Prezada Equipe de Licitação, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, o escritório JANUSA SOTERO 

CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA, cadastrado no CNPJ 

nº 53.024.965/0001-80 , com sede na Rua Doutor Pedro Firmino, 147, 

Centro, na Cidade de Patos – PB , neste ato representado por sua 

administradora JANUSA CRISTINA GOMES SOTERO, brasileira, 

contadora, inscrita no CRC/PB nº 5481 , residente e domiciliada na cidade 

de Patos, vem perante Vossa  Excelência apresentar proposta, que segue: 

Com o escopo de atender, auxiliar no cumprimento das atividades 

desenvolvidas por este Município em observância a legalidade imposta, tem 

por objetivo, executar os serviços técnicos contábeis, com especialização em 

contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e interpreta os dados 

contábeis, em conformidade com a discriminação a seguir: 

Serviços especializados na área de Contabilidade e Gestão Pública, com 

profissional com mais de trinta anos de experiência neste segmento. 
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• A Empresa oferece um acompanhamento e suporte necessário para a 

condução de uma administração de excelência, contando com uma equipe de 

contadores altamente capacitados nos trabalhos que norteiam a Gestão 

Pública; 

 

• Oferece serviços técnico-contábeis com fidedignidade e impactos 

financeiros, capazes de minimizar riscos fiscais e que reflitam atos e fatos 

contábeis com fulcro na responsabilidade fiscal; 

JANUSA SOTERO CONTABILIDADE PÚBLICA E CONTROLE LTDA 

trabalha ainda no planejamento dos pilares da Administração Pública: Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO), Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária 

Anual (LOA), tendo como base a realização de Audiências Públicas com a 

população para a elaboração eficiente dessas peças de planejamento; 

• Elaboração e alimentação dos sistemas governamentais como: 

➢ SIOPS (BIMESTRAL) 

➢ SIOPE (BIMESTRAL) 

➢ SINCONFI (BIMESTRAL) 

➢ SUASWEB (ANUAL) 

➢ MSC (MENSAL) 

➢ SADIPEM (ANUAL) 

 

• Acompanhamento e/ou elaboração de minutas de Projetos de Lei que 

reflitam e/ou afetem atos e/ou fatos contábeis; 

• Acompanhamento de processos de gestão contábil junto às exigências 

do Tribuna de Contas do Estado ou da União; 

Elaboração e/ou acompanhamento de defesas/justificativas, que reflitam 

sobre atos e fatos contábeis junto ao Tribunal de Contas, Ministério Público 

e Tribunal de Justiça, nas três esferas de governo; 
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• Análise técnica de gestão pública junto às aplicabilidades 

constitucionais exigidas pela Constituição Federal, Lei de Responsabilidade 

Fiscal e outras que venham a vigorar; 

• Pela elaboração de parecer, em análise de defesa processual;  

Acompanhamento e Elaboração de Balancetes Mensais com sistema 

informatizado e no layout do sagres; 

• Elaboração técnica do SAGRES – Sistema de Acompanhamento da 

Gestão dos Recursos da Sociedade; 

• Elaboração da PCA – Prestação de Contas Anual, acompanhado das 

Notas Explicativas, seguindo a recomendação do MCASP; 

• Elaboração do RREO – Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (BIMESTRALMENTE); 

• Elaboração do RGF – Relatório de Gestão Fiscal 

(QUADRIMESTRAL) 

• Elaboração e acompanhamento técnico em Sistema de Controle 

Interno para os índices do MDE, FUNDEB, SAÚDE E PESSOAL; 

• Elaboração técnica do CMD – Cronograma Mensal de Desembolso; 

• Elaboração técnica do MBA – Metas Bimestrais de Arrecadação; 

• Elaboração de Relatório de Acompanhamento de Gestão para tomada   

de Decisão do gestor, quadrimestral ou quando ainda se fizer necessário. 

Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 

Tribunal de Contas do Estado; 

Assessoramento ao setor jurídico da prefeitura em defesas perante o 

Tribunal de Contas da União; 

Assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade; 

Valor Total da Proposta: R$ 108.000,00 (Cento e oito mil reais); 

Valor Mensal : R$ 9.000,00 (Nove mil reais); 
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Validade da Proposta: 60 dias. 

 

Sem mais para o momento,  renovamos os votos de estima e consideração. 

 

Patos, 03 de Janeiro de 2025. 

  

 

 

_______________________________ 

Janusa Cristina Gomes Sotero 

CT CRC/PB 5.481 – DIRETORA 

Janusa Sotero Contabilidade Pública e Controle  Ltda. 

CNPJ:53.024.965/0001-80 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

 
SETOR JURÍDICO 

Data: 03/01/2025 
 
Senhor Secretário, 
 
  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de serviços contábeis, 
com especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e interpreta os dados 
contábeis durante o período de doze meses, com assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE 
à Entidade, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as 

orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação 
contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo 
é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o 
prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo 
exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão 
final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, 
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 
II. Da Inexigibilidade conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 
A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 

com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como 
finalidade: 
 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável 
pela governança das contratações e deve implementar processos e 
estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, 
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, 
com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste artigo, 
promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das 
contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 
promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 
 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses 
em que a licitação deixa de ser obrigatória. 

O art. 74, III da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a 
incidência da referida lei para os casos de serviços técnicos especializados de natureza 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização. Tal dispositivo 
regulamenta o disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal. 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, 
com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI 
da Constituição Federal prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa 
de ser obrigatória. 

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de nº 14.133/2021 previu no Capítulo VIII os 
casos de Inexigibilidade e Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 
75, que são as duas modalidades de contratação indireta. 

 
 

III. Da Documentação para contratação por contratação direta 
 
Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 

14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos básicos 
para cumprir com os critérios da inexigibilidade. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, geralmente, são os 
mesmos, sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a 
necessidade e comprovar o interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão 
previstos no art. 72 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - Justificativa de preço; 
VIII - Autorização da autoridade competente. 

 
III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  

 
 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, 

atendendo plenamente os requisitos exigidos no processo. 
 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo, se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos: 
 

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo 
justificado a ausência do estudo preliminar e análise de risco. 

 
V. Da autorização para abertura do procedimento: 

 
No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 
 

VI. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso 
a ser assumida. 

 
Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: BE9B.BD7E.7EAB.3285.E142.C23D.10A7.41E6. 
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No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da 

secretaria de finanças. 
 

VII. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, 

conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

VIII. Parecer:  
Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente 

jurídico/formal, esta assessoria, entende que é possível a contratação de empresa visando a prestação 
de serviços técnicos contábeis com notória experiência e especialização em contabilidade e gestão 
pública, o qual registra, analisa e interpreta os dados contábeis, com fundamento Art. 74, no inciso III 
da Lei 14.133 de 2021, ficando assim APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
                            Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para 
avaliação dos fatos narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo 
qualquer vinculação a decisão administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 
É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 

_________________ 
Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 
 
 

À 
Secretaria de Administração de Santana dos Garrotes/PB 
NESTA 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUR"{ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Sra. Secretaria de Administração,

Àus 02 tic jarrciru üç 2025, uçsi.a çiüariç r.iç Sarriaua r.ius Carruiss-FB, pruuvtiu a

AUTUAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO para a contraração de serviços conrábeis, com
especialização em contabilidade e gestão pública, o qual regisha, analisa e interpreta os

dados contiíbeis durante o período de doze meses, com assessoramento e

acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento Art. 74, no inciso III da
I -i l,,l 121 Ãd 1^'11 "--,;^^. .ai*- .l-.^-i+^. 6^ôiôri^Éô-+â -,,- .^;-

encaminhado a Comissão Municipal de Compras.
Anexo à presente, Portaria no I 5 de 02 de janeiro de 2025, designando os membros

da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Dirírio Oficial do Município.

Em. 02 de ianeiro de 2025.

Paloma en L da Silva
DA

r

: il' :,

INEXIGIBILI DADE OO I/2025

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: C3B9.FD03.A410.D1A8.DB07.2861.05C4.D6A2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 

 
Sra. Prefeita, 
 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de serviços contábeis, com 
especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e 
interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com 
assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento 
Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços técnicos acima descritos é necessária 
diante da necessidade da Prefeitura em o assessoramento de uma empresa 
especializada em gestão pública e contabilidade. 

Segue em anexo o temo de referência. 

 

Santana dos Garrotes, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
Exmª  Srª 
Paloma Kenned Leite da Silva 
Prefeita Constitucional de Município de Santana dos Garrotes - PB 
 
 
 
 
 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: A693.FF07.B99F.2C44.E159.C652.E7F4.F351. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 

 
Sra. Prefeita, 
 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de serviços contábeis, com 
especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e 
interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com 
assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento 
Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços técnicos acima descritos é necessária 
diante da necessidade da Prefeitura em o assessoramento de uma empresa 
especializada em gestão pública e contabilidade. 

Segue em anexo o temo de referência. 

 

Santana dos Garrotes, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
Exmª  Srª 
Paloma Kenned Leite da Silva 
Prefeita Constitucional de Município de Santana dos Garrotes - PB 
 
 
 
 
 

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: A693.FF07.B99F.2C44.E159.C652.E7F4.F351. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 
Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB 

 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INEXIGIBILIDADE 001/2025 

 
Sra. Prefeita, 
 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização 
para a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas 
todas as exigências, objetivando a contratação de serviços contábeis, com 
especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e 
interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com 
assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento 
Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021. 
 
JUSTIFICATIVA: A contratação dos serviços técnicos acima descritos é necessária 
diante da necessidade da Prefeitura em o assessoramento de uma empresa 
especializada em gestão pública e contabilidade. 

Segue em anexo o temo de referência. 

 

Santana dos Garrotes, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 
 
Exmª  Srª 
Paloma Kenned Leite da Silva 
Prefeita Constitucional de Município de Santana dos Garrotes - PB 
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ESTADO DA PARAÍBA
PR,EFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

INEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAçAO N" 001/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 03 de janeiro de 2025

Senhora Secretária,

Em atençâo a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a exjstência de previsão de recursos

orçamentários para asseguraÍ o pagamento das obriga@s para a mntrataÉo de sêrvrços contábeis, com

especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e interpre,ta os dados contábeis

durante o periodo de doze meses, com assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade,

com Íundamento Art, 74, no inciso lll da Lei 14.133 de 2021, Com as açÕes e elementos de despesas

abarxo:

20,O2O SECRETARIA DE FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 2008 Manutenção das Atividades Administrativas da SecretaÍia de Finanças.

15000000

Recursos não Vinculados de lmpostos

3390.35 - Serviços de consultoÍia

3390.39 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

Cordialmente,

{*,**L- I -*1,
s*oicontarit

À

Secretaria de Administraçâo
UE§TÀ

r* *

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: 1E5A.EE84.A627.73D7.DCE6.CF90.457B.4513. 
Previsão Orçamentária. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 11:56. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 11:56:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00880/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 06/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 108.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de serviços contábeis, com especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra,
analisa e interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com assessoramento e
acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 108.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 53.024.965/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim be9bbd7e7eab3285e142c23d10a741e6

Autorização da autoridade competente Sim c3b9fd03a410d1a8db07286105c4d6a2

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a693ff07b99f2c44e159c652e7f4f351

Justificativa de preço Sim a693ff07b99f2c44e159c652e7f4f351

Justificativa para a escolha do contratado Sim a693ff07b99f2c44e159c652e7f4f351

Previsão Orçamentária Sim 1e5aee84a62773d7dce6cf90457b4513

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Janusa Sotero Contabilidade Publica E
Controle Ltda

Sim c74132d8d35b18450dc487a335428bb8

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: 6DCD.1809.3B15.9159.4E4A.841E.4A08.9A53. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 11:56. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: 6DCD.1809.3B15.9159.4E4A.841E.4A08.9A53. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 11:56. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/pB

CONTRATO DE PRESTA ÇÃo DE SERVr OS

Contrato de prestaçào de sen'iços de consultoria e

assessoria contábil que entre si celebram a Prefeitura

Municipal de Santana dos Garrotes - PB e escritório
JANT]SA SOTERO CONTABILIDADE
PLTBLICA E CONTROLE LTDA, CNPJ n"

53.02.t.965/0001-E0.

Pelo presente instrumento c'na melhor tbrma de direito, os signarários, de um lado:
PREFI,ITTIRA MTINICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES" ESTADO DA
PARAÍBA, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ n'08.942.2f 1/0001-55, com sede

na Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB. doravante denominado
simplesmente CONSTITUINTE. neste ato representado pela Pret'eita Constitucional a Sra.
PALOMA KENNED LEITE DA SILVA. portadora do C?F n" O89 -311.27 4-40 e do outro
lado. a empresa JANUSA SOTf,RO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA,
CNPJ n' 53.024.965/000f-80, situado na rua Doutor Pedro Firmino, 1,17, Edificio Empresarial
Antônio Gornes Sobrinho, 1o andar, Sala 105, Cler,tro. Patos/PB, como titular Janusa Cdstina
Gonres Sotero. RG N" 1.08ó.488 SSP,iPB, CPF N' 499.084.72.1-53. doravante denominado
apenas CONSTITUIDO, pactuam o presente contrato, cuja celebração f'oi autorizada pelo
nominado processo. e que se rege pela Lei Federal n' 1,1.133. atendidas as cláusulas e condiçôes
que se anunciam e segue:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Contratação de sen'iços conlábeis. com especialização em contabilidade e gestâo pública, o
qual registra, analisa e interprcta os dados contábeis durantc o período de doze meses, com

assessorameltto e aconrpanhamento de visitas do TCE à Entidade, confotme proposta eln anexo,

com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14. 133 de l02l .

2.CLAUSUL,4. ST,GUNI)A DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE

PAGAMENTO
2.1. Para a execução dos sen'iços constantes na cláusula ante

mensalmente a CONTRATADA, a irnportância de R$ 9.000
rior. A CONTRATAN'|E Pagara
,00 (nove mil reais), dando um

valor global Rs 108.000,00 (cento e oito mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, sendo

descontados na fonte os impostos cabíveis na Legislaçào vigente'

2.2. A permanência da cONTRATADA e seus assessores junto a sede da EDILIDADE, nos

,".uiço, a" assessoria contábil, correrão por conta da Edilidade. nas despesas de combustível,

alinrentação e pousada.

2.-1. As despesas decorrentes de cursos de capacitação' palestras e eventos em represelltação ao

município, correrão por conta da CONTRATANTE'

2.{. A CONTRATANTE se obriga a realizar o pagamento da importância ajustada acima até o

último dia de cada mês a CONTRATADA' ff^
Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: DE80.594D.77A7.78B7.199B.BBF7.0040.36B7. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 12:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I\ÍUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/pB

3. CLAUSUL A TIRCEIRA - DA DOTACA O ORCAN{INTÁRIA
As nrensalidades correrào por conra do Orçamento Programa da CONTRATANTE, em
observância a ClassiÍicação Institucional. Funcional-Programática e Categorias Econômicas
cabíveis:
2O.O2O SECRETARIA DE FINANÇAS
ELEMENTO DE DESPESA: 2008 Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria de Finanças.
t5000000
Recursos nâo Vinculados de Impostos
3390.35 - Serviços de consultoria
3390,39 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

.I. ( LÁUSULA Ot AIITA _IIqPRAZO DE YAUDADE E DA FORI\IA DE RESCISÃO
DO CONTRATO
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, tendo prazo de duração de I 2 (doze )

meses, a partir da data da assinatura deste, sem intemrpção, podendo ser promogado por aditivo
con lorme acordo das paftes (aÍ. 130, c/c arts I 3 I , parágrafo único, e 132, da Lei n' | 4.13312021'',.

PARAGRAFO UNICO - Aceilar nas mesmas condiçôes contratuais os acréscimos ou
supressões que se tizerarn até 25% do valor inicial atualizado do contrato (an. 130,c/carts l3l,
parágrafo único, e 132, da Lei n" l4.l 33/2021 ).

5. CLAI]STILA QUINTA _ DO ST]PORTE LEGAL
O presente contrato é finrado de acordo com as norrnas da Lei n' 11.13312021

6. CLÁUSULA SEXTA- DA NÀO VINCULAÇÂO EMPREGATÍCIA
Registre-se que o presente contrato não configura qualquer relação de emprego, eis que estão

ausentes os requisitos básicos para este mister.

7. CLAUSI.]LA SETIMA - DAS PENALIDADES
Sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, poderá a CONTRATAN'fE aplicar
à CONTRATADA, garantindo prévia deÍ'esa, as seguintes penalidades:

I ) Advertência
2) Multa
3) Suspensão temporária de panicipação enr licitação e intpedimento de contratar com à

Adrninistração Pública Municipal
4) Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no contrato, a Administraçào estará

sujeita a multa no valor de 57o (cinco por cento) do valor total da Fatura

5) O atraso injustificado na entrega do material, sujeitará o contratado a multa no valor de 5%

(cinco por cento) no valor da parcela.

S.CLÁUSULA OITA VA - DA RESCISAO DO CONTRATO
8.1 A contratante poderá rescindil administrativamente o presente contrato nas hipótese

previstas no arl. I 13, incisos de I à IX e §2', INC, I à V, da t-ei n" 14.133/2021, senr que caiba a

contratado direito a qualquer indenização. sem plejuizo das penalidades pertinentes, assegurado

o contraditório e a ampla defesa (parágratb irnico do art. I 37, da Lei n" I 4. I 33/1021 )

W
Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: DE80.594D.77A7.78B7.199B.BBF7.0040.36B7. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 12:00. Responsável: Robson M. D. Laurencio.
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.; ;'
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Ruâ loão Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

8.2 Pelo não cumprimento das obrigações previstas no Processo citado, pela CONTRATADA, o
CONTRATANTE poderá rescindir este C-'ontrato. independentemente de qualquer interpelaçào
Jutlicial ou extrajudicial e do pagamento de qualquer indenizaçào.
8.3 O não cumprimento, o cumprimento iregular ou lento, a paralisaçâo ou atraso injustificado
dos sen iços;
8.4 A subcontratação total ou parcial, exceto se admite no Processo, obtida prévia autorizaçào
esc[ita da CON'l'RA'f ANI'El
8.5 O cometimento reiterado de faltas no seu fomecimento constatada pela CONTRATANTE.

9.( LÁUSULA NoNA _ DA ALTERA(.Ão
Este instrumento poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, respeitadas as disposições legais

IO.CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÕES DÂ CONTRATADA
10.1. Prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE em até I 0 (Dez) dias, de acordo com
o pedido solicitado;
10.2. A CONTRATADA obriga-se a reiàzer qualquer serviço qlle não atenda ao exigido no
pedido, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE.

I I.CLAUSULA DECINIA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DE MATERIAL
A CONTRATANTE lomecerá a CONTRATADA todos os materiais de expediente, bem como
os rlementos necessários para a execução dos serv'iços contratados.

l2.cLÁustrLA DÉcrMA sT,GUNDA - Do FoRo DE, ELErÇ Ão DO coNTR.,\To
As partes. de comunr acordo. elegem o Í'oro da Comarca de Piancó/PB para dirimir quaisquer
dúr, idas de questões que nào possam ser resolvidas amigavelmente, abdicando de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Santana dos Garrotes - PB ,06 dejaneiro de 2025

P^t -oMA ED I,EITE DA SIT,\',\
PRI.]Ff:,ITA

*srnrrao.- %*&^-- a*n", -a&g*.,
lrr;'tis.lsorEnocoNr..rsrt-rrI\úpf, tgf LE-lO\TBg11.lgrS"
('Nl'.1 n" 53.02{.965/000l -80 Janusa Crtsfina Gomes Sotei.

CT CRC,PB 5.'18í - DIREfORA
Jan6â Sfrm CodrlÍlihde Pu'blhe e Contoh LtcTIiSTEI\IUNtIAS

CP}- {->
))

c PJ: 53.024.965'000í-P."|";i";'iY;'itrtr-oé

trg
,4

]

\l 4
! 1'1r. 1

'A}-
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I:S I -.\D( } D,A P.{R,\I8,.\

PíIEFI:ll'trR.{ lllrril('lP;\1. DIr SAN ÍANA D()S (;ARR()TLS
Gahinrrr rlo Prcfrito

RuaS(l§rno J.oi.,Dr\r. l.',, fl.r,,rltn.( If i8,o(íx,il Sír1r.n!do.(,nn ilj\ l,B

\(it:\fl, l)l ('r)N1R.\ I 11. \o: l'R,\!( Ís('o t]^RBoz.\ I)h lt()Rr\l§,
\tÀT \'20.9ó{.
StlPt.[]Nll l)tr,\(;t:Nlt t)l ( ()\lR\I,\( i(). ('1.ÊRISTON Cl.tsslo
ROI)Rl(;L t.S l)t. ol.Í\ t.lR \. \t 1I \" I1..17ó.

t,RF(i( )F.lR( r: I R \\( lS( O l1 \Rlro7..\ l)F. llORAlS. \t \T \" :r).S6{.
I Q( tPI I)l \l'()t():

a) .l\\.,\\'S.\ \llK.\til.t.t Pt.RElÍt,\ l).\ §ll-\"\. \1,\I \" 21u22
b) ( t.tiRls't()\ ( l.i.ssl() Rot)Rt(;l t.s t)t. ot_tvElR \. ll,{T l\"

2 L-1'ó.

lt.

l,()R'r.\Rl\ \" ls. t)F 02 t)r .t.\\FtR() t)t 2ít2

Í)ispôe sobrc a tlcsignaçào dc
cnrpreuados pútrlicos parir
cond rrçàt, de pr.recs..r:, licitatóri,rr
da [)rcleitura \'l un icipal tlc
Slntanil dos ( iarrotcs P[] à luz rla
[.ci l-eilcral \" l{.l-]lil0ll e dá

oLttras Pror idi'ncia:.

() PRI]FEITO D() }It \'ICiPIo DE SA\'T N,\ DOS (;,.\RROTES. P,\R \iB 1. rro
rrso da' atribuiçoes lcgais.

('onsiticrando a detcnninaçíio d$ L,Ji l:t'denrI I l.I.i.it2ç111. que tlispire sobre ls Iicitações
e c0ntr;rtos.

RÍ,§Ol \ t_:

ART. l" - DESI(;NAR ern curnprinttnlo lrr di:.posto no aÍtiuo 7" rla l.ei f:ederal N"
l-l.ll: rle 1'de ahril ric l()ll. rrs enrpresados pr'rhlicr'rs rr:sponsrir eis pelâ c()nduçào dt
proces\()s de licitaçlio e conlrataçrirr direta no rimhito tlas ['ret'eitLrra ]lunicipal(i!'Snntana
cltrs G]rrotes l)B- corrÍirmrt, indic;rdrr na Pr!'sr'nt(' ponaria.

§l'' Os procr'ssos licita«irios sc'rai() conduTid()s dc acordo conl il no\A legislaçào. Pelos
scguint ('s agentcs ptlhlicos:

1il.
t\

§1" ( <,nlirrme preconiza t' art. [.'. \ ]" da l.ci Federal n' l{.l l:i'l0l l. enl licitaçào quc
enr tth u bens ou scrr iços cspeciais. desde tltrc rrhsen ador rrs rcquisitos L'slaheleci(los no
art. T" Jssta I-ei. os aeentcs públicrr< intlicadr's nos incisos do § l" itern V tlcste artiso.
constilLririio. sob a presid'nc a do uscrrtc pírhlico tlcsi*natlo no itern l do nrcsnro inciso.
( ornis';jo dc ('ontrataçào cncarrcgath i.la contluçirr ilc titlas as suil\ lil-\cs.

,\rt. !" () ÂSentc de ( ontr:ttílçii(-' c a contissiio tlc'( orttralaçilo p(xlcrào e()ntâr e()r'n () apoi(,
dos rir*iios tlc asscssorarucnt«r .jrrridico e dc controlc intcrno para o descrnpenho tlas
llrnçric ' ,:srenciuis ri crccuçào do disposh nrr I ei I ederal n" l.t.l i.i,]011.

I,
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Parágr;rlir único: As disposiçôes desta porlaria se aplieanr aos processos licitatórios e de
conlratirções amparadas pela Lei Federal n" I.1.I.13 201 I. de 0l/0{i201I.

Art..l't)tiSl(iN,\R. FRA\CISCO RARR()7.4 DE \l()RAlS. l\íAT N" 20.96.1, como
Autoridade ( ornpetente na modalidade de dispensa dr licitaçào. nos rroldes do An. 75

da I.ei \'' I .1. I 33/302 I :

Paúgrirlir I nico: DESIGN.,\R r'xccpcionalnrcnt!'nír§ \iluaç(-)es dc alhstamentcr, licença e

dcmais ausências, CLERISTON Cl.ESS|O RODRICI. ES DE OLIVEIRA, iVIAT N"
21,-176. corno suplente da auÍoridade conlpelclrtc citada no capul deste anigo.

Art.4'DESICiNAR. FRAi*CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.9ó4. como
Autoritlade ('ompetcnte nas demais rlodalidades de proct'ssos licitatórios nos tr'tmos da

Lei N' l.l.l3-1/l0ll.

Art. 5'' Designar o seri'idor A\YSTTESO.\- \l'ESl.l,Ell DltilZ ARAIjJO' IIAT N'
21.100. como gestor de ( onratos.

Art. 6' Designar como Fiscal de Contratos os sen'idorcs:

a) (.lerio Marcos Nunes \íA.I. \" 11269 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicação. Cultura. Esporte. Juventttde. Lazer e Turismo.

b) \'urick Vaynl'son l'-ereira de l\4edeiros.- MAI . \']0.E79 - liiscal de Contratos

da Secretaria de Sairde.

c) ( arlos Aiberto Alencar - lvÍat. \" 2 1.56.j - Iriscal d!' f'ontratos da secreraria de

Adrninistração.

d) \'angelania de Almeida Santos N'lat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAI'. \.9ltl0 - Fiscal de contratos da secretaria de

Educaçâo-

Art. 7.'- Esta Portaria entra em vigor nesta data. tendo valiclade até 3l de dezemhro de

2025.

Puhl ique-se, re§!istre-se e ctlmpra-§e

Oabinete tlo ['rel'eito, 03 de Janeiro de ?025'

[.Dl.t-llt l),\
P

P{LO k
ila ('enstitucional

sl l,\' \
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
E,STADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÁ l\lt \I( 1P..\1, DE S,\NTANÀ DOS G,\RROTES l.êi n" I37. dê II de Setembro de 1985

A}O:20:5 EDI (): n':0úl SA\TA\.r I)Os G.\ EST \DO I) \ P R{ 02 Dt.t.\\l:tRo I)f :025

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.*,

;'.Q:
l\l\ n'r\\:,\l(\,ll\

I)l{l:l [:lll ll..\ \ll \l(ll'\] l)l s.\\l\\.\lX)S(r\RRoll\
(;Ílnft(r( dí I,r(Íi xr

í{!J \(tr: i, ..

POR r\Rl \ \' r5. t)[ 02 t)]- .t \\t tto i» :o:s

[)isprr sohrc a r.ierignaçàrr dc
cmprcgudtr' púhlicus puri!

ctxrduçiio dc proer'rs,rs licitarririo,.
J:r l'reli'itrrra \,lunicipal dr,.

SnÍrt:lnil d(r' (iJrrotcj'PH i luz tla
I ci l:ci.lcrrl \' ll l,ll lllll s dÍ
outrxs pnr\ id;'rlcia.

t ) PRt:tE|TO DO}ll \t( tPt()l)f §\\T r\.\ tx)s (;.\RRorns. P { R.\lB.\. no

u.,) dils irlÍibuiç(ler lcgais

( l,nsidqríudo i deÍenninirçiio dr I ci l'cCer:rl I 1.l 1l ll)l l. rlurl dislô'r sohrc rs licitrtções
( iontrnl()§.

R f sol.\'t:

.,f RT. l" - DÍjSIGNAR cnr errnrprirrello ro rli'portn no irnigo ?' tlir l.ti lcdcr;tl \"
I I l'll dc l" dc ahÍil dc ll):l o. cnrprcarl,rr ptrhlieo' r'tsporr.:irr.'i: I^-lit (,nldrrçà() dc

processos dc licitaçiit' e (ontrtlllçr'i(r dircln no iinhito das I'rcli'itrrra lUlrnicil'l.rl t \iinlana
J,'. Clrr,rtci l'Íl- eonlirnrte irkltcrdr' ltr lrre\crlt( Í1,'rl.rrlii.

\ l" Os proçcssos licitat(iíios s(-Ílo conduzid(ts de aeordo iom ü n(r\a legislaçâo. pelo:

:'.guintc\ agr'ntes púhliroi :

t.
I\

\(rt,\lt, I)l ({)\lR\l.\( \( ,. t'R\\( l§( o l}.\Rl}()Z \ t,t: \loR,\ls.
\t,tT \" 20.9ô.1.

sl'Pl I:NTI l)tl \('lrNll l)l (l)\lR\I\(.\() ( l'liRl§TO\ ( l-t.sslo
RODR|Gt ts Dt. ol.l\ El R \. \l \ r \" : 1..17ô.

t,t :(ir)FIR() FR\\( lS(O tl\Rll()z\ l)[. \l()R\ls' \l\T \" !0.q6{.

lQl IPI l)l \l\)l(l
a) J,\\.\\ s \ 1lllr tÊl l.E PF.R[ lR \ l)\ Sl l.\ '\' \l \T \" 2lt!]
h) ( l.ERls-l o\ ( 1.Í:§sl() R()l)Rl(it Fs l)r ol.lvElR \. \l \T \"

21..r.!ó.

\1" ( onlilrm( preconiza o lrl. l,'. I l da L.ci tctlerrl n' lJ'lll l0li cnt licitaçiio que

.i,,rnl, o lrcn,. nr, ..r. içtx cspcc iais. rier,le qut ohscr\ adoJ os r'qttisilo; csuhclccidos no

.r,r. T Jcsra l-ei. os agentcs puhlicrrs inrlicados ut: rncisos d.' § l'itcm \ rlcstc 'rnigu'
(,,nstiturrf,o..ob a pre-si,l.tnciar'lu agentc pul-'lico clcsignado no ilcm I do lnc\mrr rtl(i§o'

( .rmiss;ro rlc ('.lntntaçin tnc:rrac!ilda da conduçio dc l(xh\ às suÀ\ lilscs'

{rt.2.()À§cnledccirntrxlaçioetcrnnisÍiode(otllritit{iiorüetÀoc(nltl}lro0lrrrP'tirr
.i,.'*g,"ti" ass.'ssorarncnt.'.itrítlllo e dc conlr(rlc inlcm(r Para o dc*-nrpenh«r das

i',,,,çi"i ún"ioi. i 
"\§cuçào 

do disp')sto rt't l'ci l'tr'lcral n" l'1 l l lr:r)l I '
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DIÁRIo oFICIAL D() MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PREFEIT[TRÁ Ilt'NI( I P{1. Dtl SANTÁNA D()S C,\RROTI.S Lei Í' 137. de:l d. Setembro dc 1985

AIO:2025 ÉDl (): n": l)lll 5\\l 1\ \ I,OS (; \RR()l US. t.sl.\D() l) \ P \R \ 02 D]:J.r\r:tRo D]: 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

1'arágrali, ünico: As disposiçins de.ta prorraria rc eplicur l()\ ploccssoi licitatirirx e tic
. ontrala§,'res ünpaÍ:ldas prla I e i lccjcr:tl rr I.l Iil l0: l. dc (rl (i.ll0ll.

\rl. -1'' l)irSl(;\.\R. l-RÂ\( lS( () B\RB()Z \ DF \lOR^ls. \l \T \" !0.e6{. t,rrrro
\uroriJlde ( (nnpctcole nâ r )dirlrdídc dc disperrra rl,r liciteçào. rrrr. nroldts rjo \n. :-i

,Ju lei \' ll.lii l(ill.

l\rrjgí1,,I ni,,rr Dl Sl(i\ \R c\(!lr(ir,Ír.ll,rrarrl( rlrt.rlunçr'!('\ Jú,rl:rslJllraÍltrr. lii!'nçll c

,içtrrr..rrr:ênr,r.§. ( l-URls.t()\ ( l-ESSIO R()l)Rl(;t ES l)t ()l.l\ lllR.\. ll \1 \"
I I.-17ó. !r)mo suplúnle úâ ilu('r'r(liiJr (,rnrtrctsrll( Lilu(irr or) (rlflrl deslc ilflig(!.

\rr. {" I)l,Sl(iNAR. FRA\( lS( O ll.lRBO7.r l)E tlOR/\lS. l\lAT N" 20.96.1. ctrutrt

\ ulr)ridad!' ( iltlr pcl(',r te nrs dcmri. motlilirltds. de lrr]ce:'.r'. licil.ttririo. Illr. trnnos dl
I ci \" l.l.I .'i.j lt)l L

\ít. 5" l)csitsnif o scrr idor \\\ \ÍT[-SO\ \t ESl.l.tll I)l\lZ,\RAt .lO, \l \T \'
: I.100. como Seslor (la (\nrtr:rto\

\rt, 6" l)csiertilf lorno I isc:tl rL'( rnltrillú\ (r\ \tr-\ rdora\

a) ( lério \larcos \ruc\ \l^l \ ll:ó') - liseal dc contratos drt Secrutdria il,l
( omunic.tçâo. ( ultLrra- [-sp,rne. JurentuJt. Lrrcr c I urisnto.

bt Yurick \,la)'tr) son |r'ncir. dt Nltdtiros 11A Í'. \' l0.t{7s l;iscal de ( ontratos

d:r Secrt'taria rle Saridc.

c) ( arlos.\lheno Alcn(itr - \lJl. \'' ll5ôl Iisçal dc ('onlÍalot da Secrehria dt
Ádminisraçâo.

\lat :l {)+: I iscjl rlc ( rrntratos da Se.rclríiild) \ angelaria ds Àlmcida §antos
,.lc Assisrôncia _\,,rc ir I

e) I dmar l.titc da Silra l\'l1 I \" 9:t{(, fiical dt'( ontratrrs d:r Sccnluia d.
I;ducaçào.

Fslâ l'itíârii cntrlt ctlt \irrr)l llr'\tl (lirlll. lcn(lo llrlidltrle lrt. ll (1. dr/!'lnhn) dc\n f

Puhliqu(-s('. lcgistre-sc c cumprx-sc

(i.rhinetr rlo l)rcli'itrr. ()l r.le Janeiro de l0li

PAI-()Il.\ KEÍ\0D t.lll l l l),\ sll-\ A

Preftita ( onstilücional
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
f,STADO DA PARAiBA
PRUFIIÍttrRA Mti:tl('lPAl, Dll SANTANA DOS 6ARROTES lri n' lJ7, de 2l de Setêmbro dê 1985

ÀlO:2025 fDl O': OO3 SANTÀNÀ DOS G.{RROTE EST,\DO D.l 06 Df JANEIRO DE 2025.

{TOS DO PODER EXECUTIVO

l1\sl l(utvllll\ lu:

CONTRATANTE:

CONTRÂTADO:

VALOR GLOBAL:

PRAZO:

EXTRATO DE CONTRATO

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N' OOT/2025

11\ l-^lultrrl-ruAuL uL LlLt t AçAU 1\' uu t/l.ul)

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes/PB

.IANUSA SOTERO CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE LTDA, CNP.I n'
53.024.9ó5/0001-80, situsdo na rua Doutor Pedro Firmino, 147, EdiÍicio Empresarial
Antônio Gomcs §obrinho, 1" andar, Sala 105, Centro, Patos/PB. como titular JANLISA
cRrs'flN^ GoMr,rs so.rFtRo. RG N' 1.086.488 SSP,ryB. CPF'N" 499.084.724-53

Contrataçâo de serviços contábeis, com especialização em contabilidade e geslão pública- o
qual registra, analisa e interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com

assessoramento e acompaúamento de visitas do TCE à Entidade, com fundarnento Art. 74,

no inciso III da Lei 14.133 de 2021.

R$ t08.000,00 (cento c oito mil reais), com valor mensal de R$ 9.000'00 (nove mil reais).

ll6llll l2ll25 ató 7lll2l2O25

Santana dos Garrotes, 06 de janeiro de 2025

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA
PREFEITA
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ESTÂDO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SÁNTANA DOS GARROTES

sf,( RETARi.A. DE Fi\â-\ÇAS
EXTRATO Dtr COIYTR,{TO INEXIGIBIÍ,IDADEDE LICÍTÀÇÀO N'

00t/2025

I]{STRUMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO N'
00 r/2025

CONTRATANTE: Prefeitura
Garrotes/PB

Municipal de Santana dos

CONTRATADO: JANUSA SOTERO CONTABILIDADE
PÚBLICA E CONTR0LE LTDA, CNPJ nn
53.024.965/0001-t0, situado na rua Doutor Pedro Firmino,
147, Edificio Empr€sarirl Antônio Gomes Soürinho, l'
andar, Sala 105, Centro, Patos/PB. como titular JANUSA
CRISTINA GOMES SOTERO, RG N' I.086.488 SSP/PB.
rpF No 4q9 084 ?24_§1

Contratação de serviços contábeis, com especializaçào em
contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e
interpÍeta os dados contábeis durante o pcríodo de doze meses,
com assessoramento e acompaúamento de visilas do TCE à
Entidade. com fundâmento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133

VALOR GLOBAL: R$ 108.000,00 (cenlo e oito mil reâis),
com valor mensal de R$ 9.000.00 (nove mil reais).

PRAZOT O6l0t/2025 atê 3111212025

Santana dos Garrotes. 06 de janeiro de 2025.

PÁLOMÀ KENNED I,EITE DA STLVÁ
Prefeita

Publicâdo por:
Robson Marcos Delfino Laurêncio
Código IdentiÍicador:Cl7B I 125 I

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dra 07/01/2025. Edição 3780
A veriÍicação dc autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famup/

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: 555D.C7C0.F0F0.C646.1500.FD15.2932.BDB1. 
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l, olrárro oÍtcrat Joào Persoa - Íêrça-ÍelÍa, 07 dê ranolro do 2025 15

Át,tso Df, ADJlDlcAÇ.io
PRf,cÃo ELETRô§rco N, me3szo2{

AB6 mih$ ú docqaÍâçdo âpÍ$.nradu.rü80do§ rcjo6 os n tl,s EI.lrcnlô &r Prcgão tleuônrco
n" 0m,t520:4. que lê6 

')oDo 
obJ.ro Rc8§úo d€ preços pd aqu,s{no d. romrur.ddh PsE srer&t

N,E esd.d6.la Sêrel2la.l€ Edú€§Àô do Mon'crpio de Ssb I uza l'8. rdruJ,.o ars).op!w(sl
returíoB(s) cúfme iÀlic.do dhI\o D^]Ii_ TEC:\iOLOGjA I mÂ CNPJ 0.rú]l78i.«x»'01.
lr.mlsl 0l . V.lor Rt470 dn.(rr

Smt!Lúz'! - PB.116 dr Joe'rc de:/1:5
lrENRr' ItAl.DINf, \' Dlt LIRÁ NóBREGA

PRfFEIIO

Prefeltura ilunlcipal
dc Santa Luzia

PRt_tlill t R \ \Ít \r( ll,\t, t)t, § \\ r\ I I lt \

PRf, Tf, ITI]&\ MTIiiI('IPAL DE SANI.I I,tI2.IÀ

r! Iso DE Ho]ltoloc{ÇÂo
PRE(;.io f, LETRóN tco N' oooJizo2.l

o p". FI:Iru m MLNICiPto ot sÁNT^ LrizIA. EsTÀDo DÀ P,\R1tIr^. m M d. s!Á rtibulç-.s
lq '\i,lVf HUMOItGAl, lNll&JodÀlúúsão m,rLhddc FrrcErt, I lctrcnrcr n'' r}J r i :Uil
qÀr^a Reer\rrc d. preçô, p.,B !,tuú\'In dc omprnddor+ púJ rrdnú $ nNAidrd6 Ja s(.
crcraÍrs d. Edusçào úo Municlpb Je Súl! I-ú28/PB. cM ba* ms elcmenüs con5Bnt.s Jô F(€r$
çorr.sll(lrifttr. os quis apontlm {onx, pmfEneúdll vs.c&'des, Ddl-EN IIaNOLOGIA lÍDA.
CNPJ (,rar):7E9/rJ00r,01. irenr(s) 0l-\'âlor R§ J70.órr,.0t) Prhlgk-§c c (m|í.-*

Sâltu I ur,! - P8. 06 de Jeeao de ?ú15
HENRI ttAt,DINE) Df, LIRA NÔaR[c-\

PRf,T'fIIO

Profêltura Munlclpal
do Santânâ do6 GaÍrotes

EXTRATO

ÍRUtUt I I R,\ \ll \ICIPAL DI \,\\'l \N \ DOS {i.\RROII,S

l,\ rR.\r() tlt, ('()N1R\t o
hf, rlGttll-lD-.\Df, Df, LrcrTr\c,io N' 0ot/2025
INSIAUIIEIYTO: TNEXIGIBI.rDAt f, D' l.ICITtÇio ]\' lx)l/21]25
COmR^TÀNTE.Prc lertua NÍun,.,pal dc SunÉm dor CàmtslPB
C()N'lRÁlÀlx) l-t\L\.\ slr'l I R()(():{l^tllt.lDADb PLtsl l('^1,(1)\'l'Rrtl.l I ru\ cNPl n'
53 o:.r %5,1xtll"E0- siluâdo trâ rüi DoutoÍ Pedro F,mrm. l.l'7. Edrtick, t,h!(srrl Ânr,niô Gomr§
Sobnúo. l'ridar- Sda 105. Conír. P3ros/PB. cômo rtuiú lANl rsA CRIS II\^ (í)lr{ES SOItRl)-
RC !,1'I (E6rE8 SSP/PB. CPr lc 199oEl7l+5i
Contml!çro dê *n rçG.o.rabe§ (om.sp.çlilurCo em ol.brld.de e Sesdo pub!,.À o qud.lreFÍrc.
analN e 

'nterlEt! 
os dddos cônlah.s dúrúr. o p.noda de doa úess. côm oss5m.nlo c !.ornF_

lh1mcnNú.vhrl,s dofCE a Fntllrd.. i.!m í6damcDlo Ad 74.no rnc§o lll daL.l l,r lil de 20ll
\âl.oR cl.oR^I RS l08lxú.rlr(c.nro c orro nrjlreas)- com vrlor mcÍ5àld. RS 9 00(r,Í)(r(no!c

â ) tír0U!0?5 alé ll/12/l0lj
rl\Jt,tos ouotcs 0ô de Jdncr del,r:5
P.Â-fDif{ tif }lif,D llfrE D.\ sLt {
PRIFf,ITA

Prefeltura ilunlcipal
de São loão do TIÉlÍê

pRf,FEtrt R \ Mt,NtcIPÀL DE s.ioJoÀo llo-rIcRf

Á\ ls() Dt I l( Il.\(.io
pREGiro ILITRÔr\tco Y lxlo0l?2025 - sRP

Iotu puhh§) q{. fâÉ r.àha arnYcs do PÍ.Ed<tro Oncbl . Equrp< d( ApoD. :Êdlrth trd Ru' Ptd('
F.,ro$. I )ó - CeíIÍo ' Sào JoNo do I L-üt _ PB- po! h.r) do §rle $t§ Fnrldtcomprrspubhcas cnm hr' n'
JrLe\, m(ddúdt PEeá.1 leÍltr'.o.dotrpo h<mr Pleço \bârdn,,,mil :NúàJeReYrsüoJr li41\
nt'"r',ond"onlru*ó<sr'u'runEslsIfVADERIGIStR('Dt't'Rt'('()sP{R\L\[\'lIÀl
{ót tstÇ.io og < otrgt srti Ft. L DÍ:RIVrD(x DE PETRoLto ((;.rsol,n I t Dlf§EL
SIiI). ('O,U 1 flNÀI-IDÂDf, DI ,\'I']]N DI]R AS I'IECE§§IDÂDTS DI]§-T A i\Ít]N I(]IPÁLIDADT]

a'úâ*. Já'.; p,t 1,"". 09:0{ } ÍoL{§ Do DIA 2l DE JÁNElRo Df, 2025. tN iclo DÁ rÀS[ DÍ;
r.lNaES: r}r:0t lioRrs Do Dl \ 2l DE.r{\EIRO Df, 2015 R€leÉncl! t!,mod. tsÉsili. - Dt Rt'

\rr(nlc ludutdlô l.grl I fi !cJ..Jl n lr I i I : l' l'' r''mplÚenrr n'

l: lió l)1{rúo l(JrJl n' II k,a.l ltrtrtuçrú Númàttvá n" 11 5tÚ l ' rlh l''rl(ChlJJtrprírknr'
tuNrdrr$lsÀJll. rç"l<sposl.nor.rd$BfeflJÀl1lnrs LÔrbmuôe\ 'lÚí)§ Ula! ll tl)hor's'i6dr$
,r." *.*."çt-i..àd" TelrrnB (8-rrll5:-tlll Emarl epl riÍgr§ri !Ôà11 con Ednàl $N\
or.u,rt.'r'Sre pl, eoi I'r ".r* i\'. ú §úv br. *\ q B)ídd<osPrdsTNhhca' .om hr' §§ gor b'',"n'I

Sào Jodo dô L8rt - Pu.06 de ldftúode l{rl5
zu\oN rLoRÊN( lo Df, LIIIÂ

PRICOEIRO OrlCI,rl-.

LtctÍAÇ(

PRI I Ílll L\ \ll \l( IP\l I)I § \().1() 1() Do I t(;RE

$ rso DE Llclr.{ÇÂo
pRt:c.{o ELD TRôi\rco N.0rxror202s, sRp

loru pubnL! qk fú c"lúar àrrârs do Preecir. Onoil . t4urp. de Aporo. *draJr n! Rua P.nro
I-crl6a (16 - C.Íüo - Slo J()ào do trgre - PB. Brr m.N rlo jl( ss$ poíâldeconpE{Nhhàs coh
br, lrlt3vÀo modalrdade PrcSIo EletrónEo. do llpo mmr prcço. usúdô fo.mú §rÍcma dd R.!$m
d. fteços ohjai!ódo conftEçôrs luturâs, pua SI§TliM,l Df, RDGISTRO Df, PREÇO§ PIR.À
rvE\Tt:ÂLAetrlst('Ão Dl iÍArERtÁL cRAFrco, ( oÀr Â Fr§1LrDADf, rru 

^rl:NDl:R.rS Yf,CtSStDADtr§ DEST:I Ml'NICI?ALII,.IDI Ah!íuru d! i'sio publ,€ l&00 HOR.ls DO
DL\tr rrE JANftRo Dt 2025. lNlcIo DÀ FÁsE DE L\NCrsi t0:0t HoRAs Do Dt\21 Df
J,lrtilRo D[ 2025 R.Lranüa ho.ano d. B6rl,d - Dr' ll(tNs pr.vsl6 m orçmrkr \,sorc
túdsm(olesil Le,I.deBl 'l.lIri/:I:lJi(-onpl.meotlrn'IllD6.ttcreÍoFe,jerati'II]6ll]J.
l6lru{,oNm rva n' I i S l(i I:S Uf:,'l l. ( legrslí{ào Írírn<nt.. coníd{ajâ! ô âl!.ra;its Í,or1dM6
dâs re,indls l»mls lnlbm!çis des r)E rlr !s I : r )o ho.Às do\ 

'j 
ras .ners. rc mdsesD süÍ,.c .do I e-

l.lira l8J)llil Ill: E-ó!,1 cpl srll8rÊarêDsrl cor Fn ol \ slv sJdrodorigB rh -!o! br. s\\1\
rc. ph sor br $$\e poílrld&rÍntl.arNhii.s roó ôr. \sq Bo!brrpnqt

Sán nih do Llre - PB. Lr6d.latrrodellrlj
zrNoN FLoRii\cto l»: LIUA

PREGOEIRO OTI('IAL.

Prefeltura lunlclpal
de Sáo Sêbastlão de LaEloa dc Roça

^DJtrDIc^ÇÀo 
E IlouoL(xiÀ( Âo

PRf,cÀo ELf,rRôNICo N. oo{o7ao2{
Nos lemoJ do rel.lorlo liml lpr*nraio p.lD tt gô.to . ôtx.nido prEq d. -Asssotu JLlndr.!.
r.túmL iú Preglo ElerÍü1rca n'0011r7/:l»4, que ôt'leu!! C{nlrnr.çao I)e Empes Pâru, olBlmino
D{'fomn Pscdada I» Cmrbusr Ne,r e CLP. Púa AtrnJer 

^ 
l).mord! D. PrcÊrtE \lunrcrp.l l» sáo

$bÀnnô t» Roç4ÁDrt rDl( o o ohcro. HOMOLOCi,. L.rlr'çIo com ha* M.ldêmos c.'n§rnÊa
do precss corÕpondcntc.,^ qu,s apoír.ú.ono tmtúcnl§ \cn..doBs lalcal C1úíc,o & (,ar

Lrdr lvIR - Rt llló l5u,r)l). Pono J. Comb§ryes Not{'n,) Lacor {i. Rücà ' RS I 9ll l50.oo
são Setarú. d. LoSor dc R§] - PB. Q' .le .rs.tro d. llr:-i

PIDRo Jti:IIOR QI:âRISiI,I DI ARAUJO
PRT]FIiTTO CONSTI-I'TI('IONÀL

ATOS EMPRESARIAIS

pREtt:tn R\\li \Í tp\t l,t:s \ô st n \\ t t \() Lf I \(i()\ DF k(x \

0\ttl \t I \l\ I R\,1 \lll() \( )\ \ l \fl l{ \\( \-llt \t l lll\

sl\Dl( \lo Dos ()D()\ Iol.lx;lst\s \O IsI \Di) l) \ l,\R \lB \ sl\D(lD(,\ I () ttll

!:DtrrLDE COrlOCl(.iO
A dôp,§ BOSPIT-AL S.\NlÁ Lt Cl-al-IDÁ. $b á N\ a dêNmlnaçào de HüiPITAL lrNlVlRSl IA'
RloNOVÂ FSPFRÁNC^ - Hl INE LTDA rnst!noC\PJrl\llshon'0E:90!ó7^X$I47 cod sdl.
na Ru! Jcsus de N-aft. n e l9. Js8ü!nbc. Joào Pes$e?B CIIP jlt 0l j-1.í0. m Le d. sB arrthu'çõ.J.
vmr. Í$rnrqo d(ste. ÇOfiV()C- À R ú nmioDÉúB que rihllhatinr nô pcnDdo feleEno .lulho dc I 9ç.1

. tutrho de 2ll(Ír a nm d. rcriticu e\§tê!.ia de saldo do I c'l S ! rndrudtrâlt?ar
K,\TIA I1rRIA SANTIÀGo SIt-T'EIRA

PnoPRrtl iRlr

IDlr.\l-DfÀVI50 Pi aLl( O

^ 
Prcrd.ntt do SI^-II )D( )N-l r, no un' de sLrai afibÍrçõ.s lcgâ§ lom! Publico que no dri 05 & Êkú(r

d.loli. tôm.m pos* prrll rtíoviçao de DAdorà do S|N[X)DONTO.?8. ê\úc!c]o lolj/l(rlr).u
*guror.! Crú8liês l)di,rllr tfen\os e 5uPlenl6, .ssro drslíbuidôi PBr.le êr Ir. Jo&B aanslâ
()l,!cira I.opc5 ITCE PRISID!:NTE Dr leâr M{c.ll P.rcú! B!ns1â da Lu. SECREIARIA Gf
RAI DÍ, ismênia MánÀ dd Srlu Rer\. IESOIIRIIIR() I). l\'kco§ Âítonio Gueún, DIRÍI'IORA
DO DEPÀRIA]\,{ENTO IARA ASSI IN'TOS DE SAUDE E SLCIIRÁ NÇÀ EM SÁTIDE Irc TP.A BA.

l,tl\mR Dú ]oEqunra ,lc 
^rÀn,.\moín. 

DIRÉTOR IX) DEIARTII!IEN-I{) PÁ,aA AS§l rN Í)S
r)-{ EDUCAçÀi ) | CULIUR.\ llr Ed,val Tos{Ú, liúsds. I)IRE IoR A D() DEPÂRl.\Nll-N l-O

DÍi sluDE SLPLEMIà l^R lra l$bcllâ CNalwn da R@ha DIRE t OR txl DEP^RT'1M}]N'It)
DL tOR\{ÂçÃO E lN-rl1iRÀCÀO SN'DICÂL Dl lunAbtutts Bn bo"sd(ohÍ.trÚ. DIRI:rl,RÁ
IXJ DÊPAIIAIIIENT() PARÁ A§SL](TOS JT]RIDICOS I)rÍ }ie'sh Man. BnlÔ S'hr d§ I e!É
DIREICIRA Ix) DEPARI AM[,N IO DE IMPRL:\-SA I DIVI LOAçÁO DB AMIdT ITNO$ (]OT!tI

dc Ámülo SL-PLENII Dl' I)IREToRIA DB $tlkrn{ M(r)dci v'cio fetutd Dtu l\lürâ I l!t1
N.ve! ÀrâÍDS de ol,r.rE. Dto Nlúr. dÀs Gn+ú Gumarr.r Rohn. Drá Ilânââlk! cÜía BoEntrr'

Dm llbiolâ AlbuqueÍquc fsnrs de Uedeúol Dr DIIYfl McNset da Cosla, Di Luc@d Mâ'Údo'
Strüos vicgs Eilh;. D;! Rclânú Múa dê Sou$ (cía\o. Drx trlohenâ \'uid l\iók'8c l'Ú"rJ Llâ

S,lvÀ, Di,} ZéLa knüçráno ('sbral. CONSELHO ! ISCA l . 111 ('1.^R DÍà Leda lv{úr Srnh§ d' À$B'

t)r, Moa dê FltrúJ tenrnd$ d. sôua. Dra Cleudt Múr! Llc OIN erra LÚ! { ONSE I-H( ) I lS( Àt
Slrl'LEr-TE Dtu Aüca ll{Dl,ro Par«1ci DB TGza Nom.nn Nohr.$ Lêai Dfu MrÍra^lrcc(iÀu
Bonlin REPRES!:!-IA,\ IliS JITNIO Á fr*O. fITtll-ÀR Dri JÔdu Eslillâ Ollem Lopes l)Í los'

I!.ddeLm3JúM.StPLLl\ll DR Joç l{à1.rcs Sohnoho l,a Relan.lÍa !dtSoe(rna\Ú

^ 
Dtrelona ml]osd! êt...í! u mlrd.kr noFn(rlo Jc n5 J.l.n.m de:r)li t (]_i de rú'ro dc lri:e

Ioüo Pr5eà- oó delm& J.' l(rl j
JOÀNÀ A.{IISI.! OLI\ TIR.T LOPT]S'
PR}:§IDENTE DO §IIDOT'ONI'o/PE.

LlClÍAÇr
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:>k s

:rmi
I:S I -.\D( } D,A P.{R,\I8,.\

PíIEFI:ll'trR.{ lllrril('lP;\1. DIr SAN ÍANA D()S (;ARR()TLS
Gahinrrr rlo Prcfrito

RuaS(l§rno J.oi.,Dr\r. l.',, fl.r,,rltn.( If i8,o(íx,il Sír1r.n!do.(,nn ilj\ l,B

\(it:\fl, l)l ('r)N1R.\ I 11. \o: l'R,\!( Ís('o t]^RBoz.\ I)h lt()Rr\l§,
\tÀT \'20.9ó{.
StlPt.[]Nll l)tr,\(;t:Nlt t)l ( ()\lR\I,\( i(). ('1.ÊRISTON Cl.tsslo
ROI)Rl(;L t.S l)t. ol.Í\ t.lR \. \t 1I \" I1..17ó.

t,RF(i( )F.lR( r: I R \\( lS( O l1 \Rlro7..\ l)F. llORAlS. \t \T \" :r).S6{.
I Q( tPI I)l \l'()t():

a) .l\\.,\\'S.\ \llK.\til.t.t Pt.RElÍt,\ l).\ §ll-\"\. \1,\I \" 21u22
b) ( t.tiRls't()\ ( l.i.ssl() Rot)Rt(;l t.s t)t. ot_tvElR \. ll,{T l\"

2 L-1'ó.

lt.

l,()R'r.\Rl\ \" ls. t)F 02 t)r .t.\\FtR() t)t 2ít2

Í)ispôe sobrc a tlcsignaçào dc
cnrpreuados pútrlicos parir
cond rrçàt, de pr.recs..r:, licitatóri,rr
da [)rcleitura \'l un icipal tlc
Slntanil dos ( iarrotcs P[] à luz rla
[.ci l-eilcral \" l{.l-]lil0ll e dá

oLttras Pror idi'ncia:.

() PRI]FEITO D() }It \'ICiPIo DE SA\'T N,\ DOS (;,.\RROTES. P,\R \iB 1. rro
rrso da' atribuiçoes lcgais.

('onsiticrando a detcnninaçíio d$ L,Ji l:t'denrI I l.I.i.it2ç111. que tlispire sobre ls Iicitações
e c0ntr;rtos.

RÍ,§Ol \ t_:

ART. l" - DESI(;NAR ern curnprinttnlo lrr di:.posto no aÍtiuo 7" rla l.ei f:ederal N"
l-l.ll: rle 1'de ahril ric l()ll. rrs enrpresados pr'rhlicr'rs rr:sponsrir eis pelâ c()nduçào dt
proces\()s de licitaçlio e conlrataçrirr direta no rimhito tlas ['ret'eitLrra ]lunicipal(i!'Snntana
cltrs G]rrotes l)B- corrÍirmrt, indic;rdrr na Pr!'sr'nt(' ponaria.

§l'' Os procr'ssos licita«irios sc'rai() conduTid()s dc acordo conl il no\A legislaçào. Pelos
scguint ('s agentcs ptlhlicos:

1il.
t\

§1" ( <,nlirrme preconiza t' art. [.'. \ ]" da l.ci Federal n' l{.l l:i'l0l l. enl licitaçào quc
enr tth u bens ou scrr iços cspeciais. desde tltrc rrhsen ador rrs rcquisitos L'slaheleci(los no
art. T" Jssta I-ei. os aeentcs públicrr< intlicadr's nos incisos do § l" itern V tlcste artiso.
constilLririio. sob a presid'nc a do uscrrtc pírhlico tlcsi*natlo no itern l do nrcsnro inciso.
( ornis';jo dc ('ontrataçào cncarrcgath i.la contluçirr ilc titlas as suil\ lil-\cs.

,\rt. !" () ÂSentc de ( ontr:ttílçii(-' c a contissiio tlc'( orttralaçilo p(xlcrào e()ntâr e()r'n () apoi(,
dos rir*iios tlc asscssorarucnt«r .jrrridico e dc controlc intcrno para o descrnpenho tlas
llrnçric ' ,:srenciuis ri crccuçào do disposh nrr I ei I ederal n" l.t.l i.i,]011.

I,
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Parágr;rlir único: As disposiçôes desta porlaria se aplieanr aos processos licitatórios e de
conlratirções amparadas pela Lei Federal n" I.1.I.13 201 I. de 0l/0{i201I.

Art..l't)tiSl(iN,\R. FRA\CISCO RARR()7.4 DE \l()RAlS. l\íAT N" 20.96.1, como
Autoridade ( ornpetente na modalidade de dispensa dr licitaçào. nos rroldes do An. 75

da I.ei \'' I .1. I 33/302 I :

Paúgrirlir I nico: DESIGN.,\R r'xccpcionalnrcnt!'nír§ \iluaç(-)es dc alhstamentcr, licença e

dcmais ausências, CLERISTON Cl.ESS|O RODRICI. ES DE OLIVEIRA, iVIAT N"
21,-176. corno suplente da auÍoridade conlpelclrtc citada no capul deste anigo.

Art.4'DESICiNAR. FRAi*CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.9ó4. como
Autoritlade ('ompetcnte nas demais rlodalidades de proct'ssos licitatórios nos tr'tmos da

Lei N' l.l.l3-1/l0ll.

Art. 5'' Designar o seri'idor A\YSTTESO.\- \l'ESl.l,Ell DltilZ ARAIjJO' IIAT N'
21.100. como gestor de ( onratos.

Art. 6' Designar como Fiscal de Contratos os sen'idorcs:

a) (.lerio Marcos Nunes \íA.I. \" 11269 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicação. Cultura. Esporte. Juventttde. Lazer e Turismo.

b) \'urick Vaynl'son l'-ereira de l\4edeiros.- MAI . \']0.E79 - liiscal de Contratos

da Secretaria de Sairde.

c) ( arlos Aiberto Alencar - lvÍat. \" 2 1.56.j - Iriscal d!' f'ontratos da secreraria de

Adrninistração.

d) \'angelania de Almeida Santos N'lat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAI'. \.9ltl0 - Fiscal de contratos da secretaria de

Educaçâo-

Art. 7.'- Esta Portaria entra em vigor nesta data. tendo valiclade até 3l de dezemhro de

2025.

Puhl ique-se, re§!istre-se e ctlmpra-§e

Oabinete tlo ['rel'eito, 03 de Janeiro de ?025'

[.Dl.t-llt l),\
P

P{LO k
ila ('enstitucional

sl l,\' \
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
E,STADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÁ l\lt \I( 1P..\1, DE S,\NTANÀ DOS G,\RROTES l.êi n" I37. dê II de Setembro de 1985

A}O:20:5 EDI (): n':0úl SA\TA\.r I)Os G.\ EST \DO I) \ P R{ 02 Dt.t.\\l:tRo I)f :025

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.*,

;'.Q:
l\l\ n'r\\:,\l(\,ll\

I)l{l:l [:lll ll..\ \ll \l(ll'\] l)l s.\\l\\.\lX)S(r\RRoll\
(;Ílnft(r( dí I,r(Íi xr

í{!J \(tr: i, ..

POR r\Rl \ \' r5. t)[ 02 t)]- .t \\t tto i» :o:s

[)isprr sohrc a r.ierignaçàrr dc
cmprcgudtr' púhlicus puri!

ctxrduçiio dc proer'rs,rs licitarririo,.
J:r l'reli'itrrra \,lunicipal dr,.

SnÍrt:lnil d(r' (iJrrotcj'PH i luz tla
I ci l:ci.lcrrl \' ll l,ll lllll s dÍ
outrxs pnr\ id;'rlcia.

t ) PRt:tE|TO DO}ll \t( tPt()l)f §\\T r\.\ tx)s (;.\RRorns. P { R.\lB.\. no

u.,) dils irlÍibuiç(ler lcgais

( l,nsidqríudo i deÍenninirçiio dr I ci l'cCer:rl I 1.l 1l ll)l l. rlurl dislô'r sohrc rs licitrtções
( iontrnl()§.

R f sol.\'t:

.,f RT. l" - DÍjSIGNAR cnr errnrprirrello ro rli'portn no irnigo ?' tlir l.ti lcdcr;tl \"
I I l'll dc l" dc ahÍil dc ll):l o. cnrprcarl,rr ptrhlieo' r'tsporr.:irr.'i: I^-lit (,nldrrçà() dc

processos dc licitaçiit' e (ontrtlllçr'i(r dircln no iinhito das I'rcli'itrrra lUlrnicil'l.rl t \iinlana
J,'. Clrr,rtci l'Íl- eonlirnrte irkltcrdr' ltr lrre\crlt( Í1,'rl.rrlii.

\ l" Os proçcssos licitat(iíios s(-Ílo conduzid(ts de aeordo iom ü n(r\a legislaçâo. pelo:

:'.guintc\ agr'ntes púhliroi :

t.
I\

\(rt,\lt, I)l ({)\lR\l.\( \( ,. t'R\\( l§( o l}.\Rl}()Z \ t,t: \loR,\ls.
\t,tT \" 20.9ô.1.

sl'Pl I:NTI l)tl \('lrNll l)l (l)\lR\I\(.\() ( l'liRl§TO\ ( l-t.sslo
RODR|Gt ts Dt. ol.l\ El R \. \l \ r \" : 1..17ô.

t,t :(ir)FIR() FR\\( lS(O tl\Rll()z\ l)[. \l()R\ls' \l\T \" !0.q6{.

lQl IPI l)l \l\)l(l
a) J,\\.\\ s \ 1lllr tÊl l.E PF.R[ lR \ l)\ Sl l.\ '\' \l \T \" 2lt!]
h) ( l.ERls-l o\ ( 1.Í:§sl() R()l)Rl(it Fs l)r ol.lvElR \. \l \T \"

21..r.!ó.

\1" ( onlilrm( preconiza o lrl. l,'. I l da L.ci tctlerrl n' lJ'lll l0li cnt licitaçiio que

.i,,rnl, o lrcn,. nr, ..r. içtx cspcc iais. rier,le qut ohscr\ adoJ os r'qttisilo; csuhclccidos no

.r,r. T Jcsra l-ei. os agentcs puhlicrrs inrlicados ut: rncisos d.' § l'itcm \ rlcstc 'rnigu'
(,,nstiturrf,o..ob a pre-si,l.tnciar'lu agentc pul-'lico clcsignado no ilcm I do lnc\mrr rtl(i§o'

( .rmiss;ro rlc ('.lntntaçin tnc:rrac!ilda da conduçio dc l(xh\ às suÀ\ lilscs'

{rt.2.()À§cnledccirntrxlaçioetcrnnisÍiode(otllritit{iiorüetÀoc(nltl}lro0lrrrP'tirr
.i,.'*g,"ti" ass.'ssorarncnt.'.itrítlllo e dc conlr(rlc inlcm(r Para o dc*-nrpenh«r das

i',,,,çi"i ún"ioi. i 
"\§cuçào 

do disp')sto rt't l'ci l'tr'lcral n" l'1 l l lr:r)l I '
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DIÁRIo oFICIAL D() MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PREFEIT[TRÁ Ilt'NI( I P{1. Dtl SANTÁNA D()S C,\RROTI.S Lei Í' 137. de:l d. Setembro dc 1985

AIO:2025 ÉDl (): n": l)lll 5\\l 1\ \ I,OS (; \RR()l US. t.sl.\D() l) \ P \R \ 02 D]:J.r\r:tRo D]: 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

1'arágrali, ünico: As disposiçins de.ta prorraria rc eplicur l()\ ploccssoi licitatirirx e tic
. ontrala§,'res ünpaÍ:ldas prla I e i lccjcr:tl rr I.l Iil l0: l. dc (rl (i.ll0ll.

\rl. -1'' l)irSl(;\.\R. l-RÂ\( lS( () B\RB()Z \ DF \lOR^ls. \l \T \" !0.e6{. t,rrrro
\uroriJlde ( (nnpctcole nâ r )dirlrdídc dc disperrra rl,r liciteçào. rrrr. nroldts rjo \n. :-i

,Ju lei \' ll.lii l(ill.

l\rrjgí1,,I ni,,rr Dl Sl(i\ \R c\(!lr(ir,Ír.ll,rrarrl( rlrt.rlunçr'!('\ Jú,rl:rslJllraÍltrr. lii!'nçll c

,içtrrr..rrr:ênr,r.§. ( l-URls.t()\ ( l-ESSIO R()l)Rl(;t ES l)t ()l.l\ lllR.\. ll \1 \"
I I.-17ó. !r)mo suplúnle úâ ilu('r'r(liiJr (,rnrtrctsrll( Lilu(irr or) (rlflrl deslc ilflig(!.

\rr. {" I)l,Sl(iNAR. FRA\( lS( O ll.lRBO7.r l)E tlOR/\lS. l\lAT N" 20.96.1. ctrutrt

\ ulr)ridad!' ( iltlr pcl(',r te nrs dcmri. motlilirltds. de lrr]ce:'.r'. licil.ttririo. Illr. trnnos dl
I ci \" l.l.I .'i.j lt)l L

\ít. 5" l)csitsnif o scrr idor \\\ \ÍT[-SO\ \t ESl.l.tll I)l\lZ,\RAt .lO, \l \T \'
: I.100. como Seslor (la (\nrtr:rto\

\rt, 6" l)csiertilf lorno I isc:tl rL'( rnltrillú\ (r\ \tr-\ rdora\

a) ( lério \larcos \ruc\ \l^l \ ll:ó') - liseal dc contratos drt Secrutdria il,l
( omunic.tçâo. ( ultLrra- [-sp,rne. JurentuJt. Lrrcr c I urisnto.

bt Yurick \,la)'tr) son |r'ncir. dt Nltdtiros 11A Í'. \' l0.t{7s l;iscal de ( ontratos

d:r Secrt'taria rle Saridc.

c) ( arlos.\lheno Alcn(itr - \lJl. \'' ll5ôl Iisçal dc ('onlÍalot da Secrehria dt
Ádminisraçâo.

\lat :l {)+: I iscjl rlc ( rrntratos da Se.rclríiild) \ angelaria ds Àlmcida §antos
,.lc Assisrôncia _\,,rc ir I

e) I dmar l.titc da Silra l\'l1 I \" 9:t{(, fiical dt'( ontratrrs d:r Sccnluia d.
I;ducaçào.

Fslâ l'itíârii cntrlt ctlt \irrr)l llr'\tl (lirlll. lcn(lo llrlidltrle lrt. ll (1. dr/!'lnhn) dc\n f

Puhliqu(-s('. lcgistre-sc c cumprx-sc

(i.rhinetr rlo l)rcli'itrr. ()l r.le Janeiro de l0li

PAI-()Il.\ KEÍ\0D t.lll l l l),\ sll-\ A

Preftita ( onstilücional
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ESTADO DA PARAÍBA
PR,EFEITURA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana dos Garrotes/PB

INEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAçAO N" 001/2025

SETOR DE CONTABILIDADE

Em, 03 de janeiro de 2025

Senhora Secretária,

Em atençâo a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a exjstência de previsão de recursos

orçamentários para asseguraÍ o pagamento das obriga@s para a mntrataÉo de sêrvrços contábeis, com

especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra, analisa e interpre,ta os dados contábeis

durante o periodo de doze meses, com assessoramento e acompanhamento de visitas do TCE à Entidade,

com Íundamento Art, 74, no inciso lll da Lei 14.133 de 2021, Com as açÕes e elementos de despesas

abarxo:

20,O2O SECRETARIA DE FINANÇAS

ELEMENTO DE DESPESA: 2008 Manutenção das Atividades Administrativas da SecretaÍia de Finanças.

15000000

Recursos não Vinculados de lmpostos

3390.35 - Serviços de consultoÍia

3390.39 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

Cordialmente,

{*,**L- I -*1,
s*oicontarit

À

Secretaria de Administraçâo
UE§TÀ

r* *
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I:S I -.\D( } D,A P.{R,\I8,.\

PíIEFI:ll'trR.{ lllrril('lP;\1. DIr SAN ÍANA D()S (;ARR()TLS
Gahinrrr rlo Prcfrito

RuaS(l§rno J.oi.,Dr\r. l.',, fl.r,,rltn.( If i8,o(íx,il Sír1r.n!do.(,nn ilj\ l,B

\(it:\fl, l)l ('r)N1R.\ I 11. \o: l'R,\!( Ís('o t]^RBoz.\ I)h lt()Rr\l§,
\tÀT \'20.9ó{.
StlPt.[]Nll l)tr,\(;t:Nlt t)l ( ()\lR\I,\( i(). ('1.ÊRISTON Cl.tsslo
ROI)Rl(;L t.S l)t. ol.Í\ t.lR \. \t 1I \" I1..17ó.

t,RF(i( )F.lR( r: I R \\( lS( O l1 \Rlro7..\ l)F. llORAlS. \t \T \" :r).S6{.
I Q( tPI I)l \l'()t():

a) .l\\.,\\'S.\ \llK.\til.t.t Pt.RElÍt,\ l).\ §ll-\"\. \1,\I \" 21u22
b) ( t.tiRls't()\ ( l.i.ssl() Rot)Rt(;l t.s t)t. ot_tvElR \. ll,{T l\"

2 L-1'ó.

lt.

l,()R'r.\Rl\ \" ls. t)F 02 t)r .t.\\FtR() t)t 2ít2

Í)ispôe sobrc a tlcsignaçào dc
cnrpreuados pútrlicos parir
cond rrçàt, de pr.recs..r:, licitatóri,rr
da [)rcleitura \'l un icipal tlc
Slntanil dos ( iarrotcs P[] à luz rla
[.ci l-eilcral \" l{.l-]lil0ll e dá

oLttras Pror idi'ncia:.

() PRI]FEITO D() }It \'ICiPIo DE SA\'T N,\ DOS (;,.\RROTES. P,\R \iB 1. rro
rrso da' atribuiçoes lcgais.

('onsiticrando a detcnninaçíio d$ L,Ji l:t'denrI I l.I.i.it2ç111. que tlispire sobre ls Iicitações
e c0ntr;rtos.

RÍ,§Ol \ t_:

ART. l" - DESI(;NAR ern curnprinttnlo lrr di:.posto no aÍtiuo 7" rla l.ei f:ederal N"
l-l.ll: rle 1'de ahril ric l()ll. rrs enrpresados pr'rhlicr'rs rr:sponsrir eis pelâ c()nduçào dt
proces\()s de licitaçlio e conlrataçrirr direta no rimhito tlas ['ret'eitLrra ]lunicipal(i!'Snntana
cltrs G]rrotes l)B- corrÍirmrt, indic;rdrr na Pr!'sr'nt(' ponaria.

§l'' Os procr'ssos licita«irios sc'rai() conduTid()s dc acordo conl il no\A legislaçào. Pelos
scguint ('s agentcs ptlhlicos:

1il.
t\

§1" ( <,nlirrme preconiza t' art. [.'. \ ]" da l.ci Federal n' l{.l l:i'l0l l. enl licitaçào quc
enr tth u bens ou scrr iços cspeciais. desde tltrc rrhsen ador rrs rcquisitos L'slaheleci(los no
art. T" Jssta I-ei. os aeentcs públicrr< intlicadr's nos incisos do § l" itern V tlcste artiso.
constilLririio. sob a presid'nc a do uscrrtc pírhlico tlcsi*natlo no itern l do nrcsnro inciso.
( ornis';jo dc ('ontrataçào cncarrcgath i.la contluçirr ilc titlas as suil\ lil-\cs.

,\rt. !" () ÂSentc de ( ontr:ttílçii(-' c a contissiio tlc'( orttralaçilo p(xlcrào e()ntâr e()r'n () apoi(,
dos rir*iios tlc asscssorarucnt«r .jrrridico e dc controlc intcrno para o descrnpenho tlas
llrnçric ' ,:srenciuis ri crccuçào do disposh nrr I ei I ederal n" l.t.l i.i,]011.

I,
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Parágr;rlir único: As disposiçôes desta porlaria se aplieanr aos processos licitatórios e de
conlratirções amparadas pela Lei Federal n" I.1.I.13 201 I. de 0l/0{i201I.

Art..l't)tiSl(iN,\R. FRA\CISCO RARR()7.4 DE \l()RAlS. l\íAT N" 20.96.1, como
Autoridade ( ornpetente na modalidade de dispensa dr licitaçào. nos rroldes do An. 75

da I.ei \'' I .1. I 33/302 I :

Paúgrirlir I nico: DESIGN.,\R r'xccpcionalnrcnt!'nír§ \iluaç(-)es dc alhstamentcr, licença e

dcmais ausências, CLERISTON Cl.ESS|O RODRICI. ES DE OLIVEIRA, iVIAT N"
21,-176. corno suplente da auÍoridade conlpelclrtc citada no capul deste anigo.

Art.4'DESICiNAR. FRAi*CISCO BARBOZA DE MORAIS, MAT N'20.9ó4. como
Autoritlade ('ompetcnte nas demais rlodalidades de proct'ssos licitatórios nos tr'tmos da

Lei N' l.l.l3-1/l0ll.

Art. 5'' Designar o seri'idor A\YSTTESO.\- \l'ESl.l,Ell DltilZ ARAIjJO' IIAT N'
21.100. como gestor de ( onratos.

Art. 6' Designar como Fiscal de Contratos os sen'idorcs:

a) (.lerio Marcos Nunes \íA.I. \" 11269 - Fiscal de contratos da Secretaria de

Comunicação. Cultura. Esporte. Juventttde. Lazer e Turismo.

b) \'urick Vaynl'son l'-ereira de l\4edeiros.- MAI . \']0.E79 - liiscal de Contratos

da Secretaria de Sairde.

c) ( arlos Aiberto Alencar - lvÍat. \" 2 1.56.j - Iriscal d!' f'ontratos da secreraria de

Adrninistração.

d) \'angelania de Almeida Santos N'lat. 21.047 Fiscal de Contratos da Secretaria

de Assistência Social.

e) Edmar Leite da Silva - MAI'. \.9ltl0 - Fiscal de contratos da secretaria de

Educaçâo-

Art. 7.'- Esta Portaria entra em vigor nesta data. tendo valiclade até 3l de dezemhro de

2025.

Puhl ique-se, re§!istre-se e ctlmpra-§e

Oabinete tlo ['rel'eito, 03 de Janeiro de ?025'

[.Dl.t-llt l),\
P

P{LO k
ila ('enstitucional

sl l,\' \
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
E,STADO DA PARAÍBA
PREFEITITRÁ l\lt \I( 1P..\1, DE S,\NTANÀ DOS G,\RROTES l.êi n" I37. dê II de Setembro de 1985

A}O:20:5 EDI (): n':0úl SA\TA\.r I)Os G.\ EST \DO I) \ P R{ 02 Dt.t.\\l:tRo I)f :025

I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

.*,

;'.Q:
l\l\ n'r\\:,\l(\,ll\

I)l{l:l [:lll ll..\ \ll \l(ll'\] l)l s.\\l\\.\lX)S(r\RRoll\
(;Ílnft(r( dí I,r(Íi xr

í{!J \(tr: i, ..

POR r\Rl \ \' r5. t)[ 02 t)]- .t \\t tto i» :o:s

[)isprr sohrc a r.ierignaçàrr dc
cmprcgudtr' púhlicus puri!

ctxrduçiio dc proer'rs,rs licitarririo,.
J:r l'reli'itrrra \,lunicipal dr,.

SnÍrt:lnil d(r' (iJrrotcj'PH i luz tla
I ci l:ci.lcrrl \' ll l,ll lllll s dÍ
outrxs pnr\ id;'rlcia.

t ) PRt:tE|TO DO}ll \t( tPt()l)f §\\T r\.\ tx)s (;.\RRorns. P { R.\lB.\. no

u.,) dils irlÍibuiç(ler lcgais

( l,nsidqríudo i deÍenninirçiio dr I ci l'cCer:rl I 1.l 1l ll)l l. rlurl dislô'r sohrc rs licitrtções
( iontrnl()§.

R f sol.\'t:

.,f RT. l" - DÍjSIGNAR cnr errnrprirrello ro rli'portn no irnigo ?' tlir l.ti lcdcr;tl \"
I I l'll dc l" dc ahÍil dc ll):l o. cnrprcarl,rr ptrhlieo' r'tsporr.:irr.'i: I^-lit (,nldrrçà() dc

processos dc licitaçiit' e (ontrtlllçr'i(r dircln no iinhito das I'rcli'itrrra lUlrnicil'l.rl t \iinlana
J,'. Clrr,rtci l'Íl- eonlirnrte irkltcrdr' ltr lrre\crlt( Í1,'rl.rrlii.

\ l" Os proçcssos licitat(iíios s(-Ílo conduzid(ts de aeordo iom ü n(r\a legislaçâo. pelo:

:'.guintc\ agr'ntes púhliroi :

t.
I\

\(rt,\lt, I)l ({)\lR\l.\( \( ,. t'R\\( l§( o l}.\Rl}()Z \ t,t: \loR,\ls.
\t,tT \" 20.9ô.1.

sl'Pl I:NTI l)tl \('lrNll l)l (l)\lR\I\(.\() ( l'liRl§TO\ ( l-t.sslo
RODR|Gt ts Dt. ol.l\ El R \. \l \ r \" : 1..17ô.

t,t :(ir)FIR() FR\\( lS(O tl\Rll()z\ l)[. \l()R\ls' \l\T \" !0.q6{.

lQl IPI l)l \l\)l(l
a) J,\\.\\ s \ 1lllr tÊl l.E PF.R[ lR \ l)\ Sl l.\ '\' \l \T \" 2lt!]
h) ( l.ERls-l o\ ( 1.Í:§sl() R()l)Rl(it Fs l)r ol.lvElR \. \l \T \"

21..r.!ó.

\1" ( onlilrm( preconiza o lrl. l,'. I l da L.ci tctlerrl n' lJ'lll l0li cnt licitaçiio que

.i,,rnl, o lrcn,. nr, ..r. içtx cspcc iais. rier,le qut ohscr\ adoJ os r'qttisilo; csuhclccidos no

.r,r. T Jcsra l-ei. os agentcs puhlicrrs inrlicados ut: rncisos d.' § l'itcm \ rlcstc 'rnigu'
(,,nstiturrf,o..ob a pre-si,l.tnciar'lu agentc pul-'lico clcsignado no ilcm I do lnc\mrr rtl(i§o'

( .rmiss;ro rlc ('.lntntaçin tnc:rrac!ilda da conduçio dc l(xh\ às suÀ\ lilscs'

{rt.2.()À§cnledccirntrxlaçioetcrnnisÍiode(otllritit{iiorüetÀoc(nltl}lro0lrrrP'tirr
.i,.'*g,"ti" ass.'ssorarncnt.'.itrítlllo e dc conlr(rlc inlcm(r Para o dc*-nrpenh«r das

i',,,,çi"i ún"ioi. i 
"\§cuçào 

do disp')sto rt't l'ci l'tr'lcral n" l'1 l l lr:r)l I '
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DIÁRIo oFICIAL D() MUNICÍPIo
ESTADO DA PARAiBA
PREFEIT[TRÁ Ilt'NI( I P{1. Dtl SANTÁNA D()S C,\RROTI.S Lei Í' 137. de:l d. Setembro dc 1985

AIO:2025 ÉDl (): n": l)lll 5\\l 1\ \ I,OS (; \RR()l US. t.sl.\D() l) \ P \R \ 02 D]:J.r\r:tRo D]: 2025.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

1'arágrali, ünico: As disposiçins de.ta prorraria rc eplicur l()\ ploccssoi licitatirirx e tic
. ontrala§,'res ünpaÍ:ldas prla I e i lccjcr:tl rr I.l Iil l0: l. dc (rl (i.ll0ll.

\rl. -1'' l)irSl(;\.\R. l-RÂ\( lS( () B\RB()Z \ DF \lOR^ls. \l \T \" !0.e6{. t,rrrro
\uroriJlde ( (nnpctcole nâ r )dirlrdídc dc disperrra rl,r liciteçào. rrrr. nroldts rjo \n. :-i

,Ju lei \' ll.lii l(ill.

l\rrjgí1,,I ni,,rr Dl Sl(i\ \R c\(!lr(ir,Ír.ll,rrarrl( rlrt.rlunçr'!('\ Jú,rl:rslJllraÍltrr. lii!'nçll c

,içtrrr..rrr:ênr,r.§. ( l-URls.t()\ ( l-ESSIO R()l)Rl(;t ES l)t ()l.l\ lllR.\. ll \1 \"
I I.-17ó. !r)mo suplúnle úâ ilu('r'r(liiJr (,rnrtrctsrll( Lilu(irr or) (rlflrl deslc ilflig(!.

\rr. {" I)l,Sl(iNAR. FRA\( lS( O ll.lRBO7.r l)E tlOR/\lS. l\lAT N" 20.96.1. ctrutrt

\ ulr)ridad!' ( iltlr pcl(',r te nrs dcmri. motlilirltds. de lrr]ce:'.r'. licil.ttririo. Illr. trnnos dl
I ci \" l.l.I .'i.j lt)l L

\ít. 5" l)csitsnif o scrr idor \\\ \ÍT[-SO\ \t ESl.l.tll I)l\lZ,\RAt .lO, \l \T \'
: I.100. como Seslor (la (\nrtr:rto\

\rt, 6" l)csiertilf lorno I isc:tl rL'( rnltrillú\ (r\ \tr-\ rdora\

a) ( lério \larcos \ruc\ \l^l \ ll:ó') - liseal dc contratos drt Secrutdria il,l
( omunic.tçâo. ( ultLrra- [-sp,rne. JurentuJt. Lrrcr c I urisnto.

bt Yurick \,la)'tr) son |r'ncir. dt Nltdtiros 11A Í'. \' l0.t{7s l;iscal de ( ontratos

d:r Secrt'taria rle Saridc.

c) ( arlos.\lheno Alcn(itr - \lJl. \'' ll5ôl Iisçal dc ('onlÍalot da Secrehria dt
Ádminisraçâo.

\lat :l {)+: I iscjl rlc ( rrntratos da Se.rclríiild) \ angelaria ds Àlmcida §antos
,.lc Assisrôncia _\,,rc ir I

e) I dmar l.titc da Silra l\'l1 I \" 9:t{(, fiical dt'( ontratrrs d:r Sccnluia d.
I;ducaçào.

Fslâ l'itíârii cntrlt ctlt \irrr)l llr'\tl (lirlll. lcn(lo llrlidltrle lrt. ll (1. dr/!'lnhn) dc\n f

Puhliqu(-s('. lcgistre-sc c cumprx-sc

(i.rhinetr rlo l)rcli'itrr. ()l r.le Janeiro de l0li

PAI-()Il.\ KEÍ\0D t.lll l l l),\ sll-\ A

Preftita ( onstilücional
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 12:00:32 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00881/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana dos
Garrotes, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Robson Marcos Delfino
Laurencio.

Número do Contrato: 000000012025
Data da Publicação: 07/01/2025
Data da Assinatura: 06/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 108.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços contábeis, com especialização em contabilidade e gestão pública, o qual registra,
analisa e interpreta os dados contábeis durante o período de doze meses, com assessoramento e
acompanhamento de visitas do TCE à Entidade, com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): Janusa Sotero Contabilidade Publica E Controle Ltda
Contratado (CNPJ): 53.024.965/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 555dc7c0f0f0c6461500fd152932bdb1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1f5dbcbd600f1668b3cc442bc78404c9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1e5aee84a62773d7dce6cf90457b4513

Contrato ou instrumento equivalente Sim de80594d77a778b7199bbbf7004036b7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

Designação do gestor do contrato Sim 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00880/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/01/2025 às 12:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00881/25 ao Documento 00880/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00880/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 18 de80594d77a778b7199bbbf7004036b7

Designação da fiscalização técnica do contrato 19 - 22 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

Comprovante de publicidade 23 - 25 555dc7c0f0f0c6461500fd152932bdb1

Designação do gestor do contrato 26 - 29 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 1e5aee84a62773d7dce6cf90457b4513

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 51 1f5dbcbd600f1668b3cc442bc78404c9

Designação do fiscal administrativo do contrato 52 - 55 9e11c39bb918d71eadac8f7eac2f6946

RECIBO PROTOCOLO 56 450caaeb17fcf698cfb33fd5a7bfb259

João Pessoa, 08 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/01/2025 14:55. Validação: 46CC.F5B9.92A1.B6E7.31EB.2D87.478F.8B87. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00880/25. Data: 08/01/2025 12:00. Responsável: tramita.
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